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PODER EXECüTIVO 

D.O. 16/5/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3337, DE 14 DE Maio DE 1 973. 

Isenta de FlIIOlumentos o registro 
da Ata de que trata o § 12 do 

art. 32 da Resolução 112/71 do 
Trib.mal de Contas da União. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Ficam os Munic!pios isentos do pagamento 

de FlIIOlumentos para o registro da Ata de que trata o par!grafo 12 do 

artigo 32 da Resolução 112/71 do Tríhlnal de Contas da União. 

Artigo 2 2 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua ' 

publicação, revogadas as disposições em contrúio. 

Pal!cio Alencastro, em Cuiab!, 14 de maio de 1 973 , 

1522 da Independência e 852 da Repiblica • 


